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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ne 001/2019
pRocEsso ttcttetóRto ptvtt Ne 053/2018
pREGÃo PRESENctAL pMT sRp Ne 032/2018

O tvtUtrttCÍptO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a Av. Dorival
José Pereira, 1.370 - Parque das Feiras -PE , inscrito no CNPJ/MF sob o ne 11.256.054/000I-39, por meio do

seu Prefeito Constitucional Edilson Tavares de Lima, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a

Rua do Comércio, 160 - centro - Toritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o ne 688.024.474-20, doravante
denominados simplesmente ÓneÃO efnrruCtADOR, e a empresa POSTO VR INDEPENDENTE COMÉRCIO DE

COMBUSTíVEIS LTDA, inscrito no CNPJ (MF) sob o ns 26.884.459/OO0L-99, situada à Rodovia PE 90 Prefeito
Celso Marques de Andrade, ne. 600, Toritama-PE, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr.

Ronielson José da Silva, inscrlto no CPF (MF) sob o ne 028.226.374-82 e no RG sob o ne 5380948 PE, doravante
denominada simplesmente DETENTORA, em face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAT PELo

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 032/2018 , resolvem registrar os preços constantes na presente

Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO E DO VALOR:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para o fornecimento parcelado de combustíveis
(GASOLtNA COMUM, ÁLCOOL ETtLICO HIDRATADO E ÓLEO DIESEt S10) para o abastecimento dos veículos da

Prefeitura Municipal de Toritama/PE, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de

Toritama-PE, nas quantidades e especificações constantes no anexo I desta ARP, para um período de 12 (doze)

meses, conforme a ba ixo:

Valor Total estimado: RS 2.747.t94,32 (dois milhões, cento e quarenta e sete mil, trezentos e noventa e
quatro reais e trinta e dois centavos), conforme quantidades abaixo especificadas:

COTA PRINCIPAL
DEscRrçÃo QUANÍ. UND MARCA valoR uNrÁRro VÂtOR TOTAT

01 GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

ACORoo COM LEGISIACAO

VIGENÍE OA ANP.

L34.250 LITROS PETROVIA RS 4,2s9 R$571.770,75

02 óLEo otEsEL B s1o coMUM,
INTERIOR, AUTOMOTIVO, OE

ACORDO COM A LEGISLACAO

VIGENÍE OA ANP

278.662 PETROVIA R53,s00 R9975.317,00

03 ÁLcoor EÍ -tco HtDRATADo-

AECH COMUM, AUTOMOTIVO,

MÁxrMo DE 8%, DE AcoRDo
coM LEGTSLAçÃo vrGENÍE DA

t-tTRos PEÍROVIA Rs3,020

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL: RS 1.610.543,99 (um milhão, seiscentos e dez mil, quinhentos e quarenta

três e noventa e nove reais).

ITEM DEscRrçÁo QUANÍ. UND MARCA valoR uNrÁRto VALOR TOTAL

01 GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

acoRoo coM tEclstacao
VIGENÍÊ DA ANP.

44.75O tlTROS PETROVIA R54,259 R§190.590,25

02 ÓLEo DIESEL B S1O COMUM,

INTERIOR, AUTOMOTIVO, DE

ACORDO COM A LEGISLACIO

92.888 LITROS PETROVIA R$3,soo R$32s,108,00

COTA RESERVADA

(

IÍEM

UTROS

2L.012 Rs63.4s6,24
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VIGENTE OA ANP

03 ÁtcooL ETrLrco HTDRATAoo-

AECH COMUM, AUTOMOÍIVO,
MÁxrMo oE 8%, oE AcoRDo
COM LEGISLAçiO VIGENTE DA

ANP

7.004 LITROS PETROVIA R§3,020 R921.1s2,08

VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA: RS 536.850,33(quinhentos e trinta e seis mil,oitocentos e cinqüenta reair
e trinta e três centavos).

1.2. O fornecimento dos itens será realizado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Contratante.
1.3. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualíficação técnica constante do Edital de Pregão Presencial por
Sistema de Registro de Preços ne.032/2018.

cúusuLA SEGUNDA - DA VALTDADE DA ATA DE REGtsTRo DE pREços

2.1, A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir da Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Perna m buco-AM U PE.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipalde Toritama não será
obrigada a adquirir os combustíveis referidos na cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.

cúUsUtA TERcEIRA - PRAzo DE ABASTECIMENTo
3.1. O prazo de abastecimento será imediato após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela

secretaría responsável;

CúUsUtA QUARTA: DO PAGAMENTo

4,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato.
4.2. A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir da data de apresentação da
nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.
4,3O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da contratada,
conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela contratada para os
pagamentos via crédito Conta Corrente.

cúUSULA qUINTA. DAS RESPoNSABILIDADES DO óRGÃo GERENCIADoR

5.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CONTRATADA, na forma pactuada.

5.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;
5.4, Designar o fiscal da Ata/contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto
contratado, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;

cúUsUtA sEXTA - DAs RESPoNSABITIDADES DA DETENToRA

5.1, Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a seu

cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama, observando sempre os critérios dos serviços a serem
prestados;
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6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o
5.3. Responder por perdas e danos que víer a causa
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
contratuais ou legais, a que estiver sujeita;

presente registro dê preços;
r ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, em razão de ação
prepostos, independentemente de outras cominações

6.4. Emitir o faturamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;
6'5' Manter durante toda a execução, em compatibilídade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ns 8.666/93, no inciso xrr, ao artigo ll, sob pena deretenção dos pa8amentos, sem que venha a Prefeitura Municipal de Toritama sofrer perialidades, até que apendência seja sanada.

cúusurA sÉTtMA - DAs PENAUDADES E sANçôEs
7'1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do fornecimento do objeto desta Licitação, semprejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devldamente justificados e comprovados, a
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,
cumulativamente ou não:

l- advertência;
ll- multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulad oi Lyo (um por cento) do valor global, por dia
decorrido, até o limite de 10% do varor dos bens não entregues ou serviços não prestadosi
b) pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado:
LoYo (dez por cento) do valor do bem;
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do segundo dia
da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem/serviço, por dia decorrido, até o limite
de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas do fornecimento, entendendo-se como recusa o
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor
do fornecimento rejeitado;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada
evento.
| - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Toritama,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
ll- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públlca enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação perante a piópria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir a coNTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.7.2 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CoNTRATADA estará sujeita às penalidades:
l- pelo descumprimento do prazo do fornecimento;
ll- pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento, caracterizada se o atendimento
à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e
lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
7.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeíta, ainda, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo lV da Lei Federal ns 8.666/93 e posteriores alterações, inclusive durante todo o prazo de
validade dos produtos fornecidos.
7'4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a
70% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
7'5 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma
prevista em lei.
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7.6 A sanção estabelecida no subitem 7.1 é de competência exclusiva do Exmo Sr. Prefeito do Município,
devendo o Órgão Superior da entidade ou Órgão Gerenciador, prolatâr da decisão inicia l,remeter-lhe o
respectivo processo no prazo de 10 (dez)dias,para a obtenção de sua ratifica ção,ga ra ntida à defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após (05) cinco anos de sua aplicação.
7.7 O prazo de suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida.

cúusutA otrvAVA - DA ALTERAçÃo oa lra or REGtsrRo DE pREços

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei N' 8.666, de 1993, conforme o § 1e do Art. 12 do decreto
7.892/2073.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torne-se superior ao preço
praticado no mercado, conforme o Art.18 do decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto 7 .892/2073;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade, conforme § 1e do Art. 18 do decreto 7.892/2OL3;
c) Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame, conforme § 2e do Art. 18 do decreto 7.892/20t3.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor não puder
cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, conforme inciso I do Art. 19 do decreto 7 .892/2073;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme inciso ll do
Art. 19 do decreto 7.892/2013.
c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único
do Art. 19 do decreto 7.892/2073.

8,5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justificada;

8.6, Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta)dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7.É vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Cláusula.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco-

AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo
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único do art. 19 do Decreto7.892/2013
8.9. Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver.

CúUSULA NoNA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
9'o fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa,quando:
9.1.1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3' Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art.7" da
Lei n' 10.520,de2002;
9.1.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticado no
mercado, de acordo com o item llt do artigo 20 do Decreto 7.992/2073.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados:
a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
9.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
9.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao
registro de preços.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no D.o do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municípios do Estado de pernambuco-AMUpE,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA - GERENctAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
10.1. caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador, a realização do procedimento licitatório,
incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de preços.

10.2. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutenção da vantajosidade da
Ata de Registro de Preços. (art. 9e, Xl, Decreto ne 7.892/20731.
10.3. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura Municipal de Toritama, conforme
inciso Vll, art. 5e do Decreto ne 7.892/2013:
l - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art. 5e do Decreto n9.
7 .892/20t3:
ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 5e do Decreto ne. 7.892/2073:
lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, conforme inciso X, art. 5e do Decreto ns - 7.892/2AL3:1.
10.4. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão e ao
cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo Vlll do Decreto ne 7.892/20t3.
10.5. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que (art.20 do Decreto
ne7.892/2013):

l- descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
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justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou no art. Teda Lei
ne 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.6. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público
ou a pedido do fornecedor.

cúusuLA DÉctMA PR|METRA - DA vtcÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

11.1. A vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato provenientes deste Pregão será de 12 (doze)
meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e íncluir o último;

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA urLtzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços poR óRGÃo NÃo
PARTICIPANTES

12.1, A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde
que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama, ór8ão
gerenciador.
12.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto ne7.8g2/20L3 (art. 2e, V), somente poderá fazer uso
da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata.
12,3. Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços decorrente desta
licitação, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando
documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.
12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e órgão(s)
pa rticipa nte(s). (§ 2e do art. 22 do Decreto ns.7.892/2Ot3l
12.5. As aquisições ou contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos ltens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços
para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Pa rticipa nte(s). (§ 3e do art. 22 do Decreto ne.7.89212073)
12.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado, independente do número de Órgãos Não

Participantes que aderirem. (§ 4a do art.22 do Decreto ne,7.89212ot3)
12.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vlgência da Ata. (§ 6e do art.22 do

Decreto ne. 7.892/2013)
12.8. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7e do art.22 do Decreto ne 7 .892/2113l.

cúUsULA DÉCIMATERCEIRA - DA VINCUTAçÃO

13.1, O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições

avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei

Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.e 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n'7.892 de ,

23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.s 8.666, de 21 de.iunho de 1993, sual
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alterações e regulamentaçõe s posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.
13.2. As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do
Pregão Presencial PMT (SRP) ne O32/2OLB integram esta Ata de Registro de preços, independente de
transcrição.

cúusurA DÉctMA eUARTA - DAs DtspostçôEs FtNAts
14.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Toritama, 09 de janeiro de 2019.

PREFEITURA DE TORITAMA
órgão iad or

Ed it de lima
ito

POSTO VR INDEPENDENTE COMÉRCIO DE

Oetêntor
4

7b-.-.2 -/.- /? 5;-' RoniéÍson José da silva
Sócio Administrador

Ê[^ Á cPF /ur, l0\.6à1 1l\-,12TESTEMUNHAS:
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ITÉM DESCRI o QUANT UND VÂI.OR UNlÍÁRIO VAI,OR TOTAI.
01 GASOLINA, AUTOMOÍIVA, DE

ACORDO COM TEGISLACAO

VIGENTE DA ANP.
8.000 LITROS PETROVIA R$ 4,2s9

LCOOL EÍITICO HIDRAÍADO
AECH COIVUM, AUTOMOTIVO,
MÁxIMo DE 8%, DE AcoRDo
COIVl LEGISLAÇÃO VIGENTE DA

ANP

840 UTROS PETROVIA Rs3,020 R9 2.s36,80

Valor Total : 36.608,80 (trinta e seis mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos )

ANEXO I

QUANTIDADES E ESPECIFICAçÔE5

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

SECRETARIA DE CUTTURA E ESPORTES
DEscRlçÃo QUANT, UND MARCÂ var-oR uNlTÁRto VAI.OR TOTÂt

01 GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

ACORDO COM LEGISLACAO

VIGENÍE DA ANP.
5.000 LrTRos PETROVIA Rs 4,2se R$ 21.29s,00

03 Ár-coot ETtUco HIDRATADo,
AECH COMUM, AUTOMOTIVO,

N4ÁxlMo DE 8%, DE acoRDo
coM TEGISLAçÃo VIGENTE DA

ANP

1.260 UTROS PETROVIA RS3,o20 Rs 3.805,20

Valor Total: 25.IOO,2O (vinte cinco mil e cem reais e vinte centavos)

SECRETARIA DE ORDEM SOCIAL
ITEM DÉscRrçÃo QUANT. UND MARCA vALoR uNrrÁRro VALOR TOTAL

GASOI-INA, AUTOMOTIVA, DE

ACORDO COM LEGISLACAO

VIGENTE DA ANP,

20.000 UÍROS PETROVIA RS 4,2s9 RS 8s.18o,oo

03 ÁLcool ETILIco HIDRAÍAOo-
AECH COMUM, AUÍOMOTIVO,
MÁxrMo oE 8%, DE acoRDo
coNí LEGTSLAçÃo VTGENTE DA

2.900 PETROVIA R93,020 Rs 8.7s8,00

Valor Total: RS 93.938,00 (noventa e três mil, novecentos e trinta e oito reais)

ITÊM DEscRrçÃo QUANT UND MARCA varoR uN[ÁRto VÂLOR TOTAT
01 GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

ACORDO COM I.EGISTACAO

VIGENÍE DA ANP.

15.000 UÍROS RS 4,2s9 R9 63.885,00

óLEo DTESEL e sro coMulú
INTERIOR, AUTOMOTIVO, DE

ACORDO COM A LEGISI.ACÁO

VIGENTE DA ANP

151.800 t-tTRos PtTROVTÂ R$3,s00 RS s31.3oo,oo

03 Árcool ETrLrco HToRATADo
ÂECH COMUM, AUTOMOTIVO,

MÁxtMo DE 8%, DE acoRDo
coi,r LEGtstAçÃo vtcENÍE DA
ANP

2.660 LTTROS PEÍROVIA RS3,o2o R$ 8.033,20

Valor Total: 603.2L8,20 (seiscentos e três mil, duzentos e dezoito reais e vinte centavos)

t abêlhândo pêtà todos

R§ 34.072,00

03

PEÍROVIA

02

ITEM

01

LtÍROS
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D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a6fd27d9-91dd-4429-b327-076310cb935d



f ""r..,rr"o o.r DRITAMA
Ddbàlhêndo pât. todot

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avEílroa DoRrvat JosÉ pERÊlRA 1.370, paRquE DAs FE|RA, ToRtraMA- pE{ E p 5 5I2 5-ooo -

C N P r : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
tTEtvt DESCRIçÃO QUANT MARCA vALoR uNlÍÁRto

01
19.000 LtÍROS PETROVIÂ RS 4,2s9 R§ 80.921,00

02 óLEo orEsEL B s1o coMUM,
INTÉRIOR, AUTOMOTIVO, DE

ACORDO COM A LEGISLACAO

VIGENÍE OA ANP

156.750 LITROS R93,s00 Rs *8.625,00

03 Álcool Enltco HTDRATADo,

AECH COMUM, ÂUTOMOTIVO,

MÁXIMO DE 8%, DE AcoRDo
coM t-EctsLAÇÃo V|GENTE 0A
ANP

2.565 t-tTR05 R$3,020 RS 7.746,30

Valor Total: RS 637.292,30 (seiscentos e trinta e sete mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta centavos)

GABINETE DO PREFEITO
ITEM DESCRTçÃO qUANT UND MARCA vAroR uNlÍÁRro VALOR TOTAL

GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

acoRoo coM LEcrsr-aclo
VIGENTE DAANP.

10.000 LITROS PETROVIA RS 4,2s9 R$ 42.s9o,oo

ÁLcool EÍtltco HrDRAÍADo
AECH COMUM, AUÍOMOTIVO,
MÁxIMo DE 8%, oE AcORDo
coM LEGTSTÂçÃO VTGENTE DA

2.091 LITROS PETROVIA R$3,020 Rs 6.314,82

Valor Total: RS 48.904,82 (quarenta e oito mil, novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos)

SECRETARIA DE AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE

R$ s2.s00,00

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE TORITAMA

ITEM DESCRTçAO QUANT, UND MARCA vatoR uNlTÁRro VAI.OR TOTAI-

GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

ACORDO COM LEGISLACÂO

V16ENTE DA ANP.

4.000 LtÍROS PETROVIA R9 17,036,00

02 óLEo Dr[sEL B s1o coMUM,
INTERIOR, AUTOMOTIVO, DE

ACORDO COM A LEGISLACAO

VIGENTE DA ANP

15.000 LtÍROS PETROVIA Rs3,s00

ÁLcool ETrLrco HtDRÂÍÂDo-
AECH COMUM, AUTOMOTIVO,

MÁXIMO DE 8%, DE ACORDO

COM IEGISIAçÃO VIGENTE DA

1.500 tlÍROS PETROVIA R$3,020 RS 4.530,00

Valor Total: RS 74.066,00 (setenta e quatro mil e sessenta e seis reais)

VALOR UNITARIO VALOR TOÍALQUANT. UNDITEM DtscRt o

RS 310.907,00LtÍROS PEIROVIÂ R$ 4,25973.000
01

Rs 158.000,00LITROS PETROVIA48.000

02 DIESEI. B 510 COIVUM,
INTERIOR, AUÍOMOTIVO, DE

ACOROO COM A LEGISLACAO

VIGENÍE DÂ ANP

Rs 27.784,00I.IÍROS

03 ÁLcooL Erltco HtoRATADo-
AECH COMUM, AUTOMOTIVO,

rúÁxrMo DE 8%, DE acoRDo
COM TEGISLAçÃO VIGENTE DA

ANP

Valor Total: RS 506.691,00 (quinhentos e seis mil e seiscentos e noventa e um reais)

UND VALOR TOTAL
GASOLINA, AUÍOMOIIVA, DE

ACOROO COM LEGISLACAO

VIGENTE DÂ ANP.

PETROVIA

PETROVIA

01

03

01
R$ 4,2se

03

GASOLINA, AUTOMOÍIVÀ, DE

ACOROO COI\4 LEGISLACAO

VIGENÍE DA ANP,

Â§3,s00

R§3,020PETROVIA9.200
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FUNDo MUNrctpal oe assrsrÊructA soctAL DE ToRITAMA

Valor Total Global: R$ 2.L47.394,32 (dois milhões, cento e quarenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro
rêais e trinta e dois centavos).

ITEM DEscRrçÃo QUANT. UND MARCA vaLoR uNrrÁRro VATOR TOÍAL
01 GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

ACOROO COM LEGISIACAO
VIGENTE DA ANP.

2s.000 LITROS PETROVIA R$ 4,2s9 R$ 106.47s,00

03 ÁLcool ETtLtco HtDRATADo-
AECH COMUM, AUÍOMOÍIVO,
MÁxrMo DE g%, DE AcoRDo
coM tEGlsLAçÃo V|GENTE DA

ANP

s.000 LITROS PETROVIA R$3,020 R§ 1s.1oo,oo

Valor Total: RS 121.575,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos e setenta e cinco reais)
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DorAçôEs .RçAMENTÁR'A''#:'#;i^t No pRocEsso LrcrrAróRro

Unidade GestoÍa: 1- PreÍeitura Municipal dê Toritamâ
Órgão Orçamêntário: 26OOGSecretaria de Educação, Ciênciâ e Íecnologia
UnidadeOrçamentária: 26001-Secretaria dê Educâção, Ciência êTecnologia
Função:12-Educação
Subfunção: 361-Ensino Fundamental
ProSrama: 1201- GESTÃO oasEcREraRtA oE EoUCAÇÀo, ClÊNCta E ÍEcNoro6tA(sEDUc)
Ação: 2 34_(Gêstão Adm in istÍativa ) - Manutenção dasações vinculadâs â secretaria de Educação, Ciência e Tecnologie e seus departamentos (SEDUc)
0espêsa 139: 3.3.90.30.@-Material de Consumo

Unidade Gêstora: 1- Prefêitura Municipal de Toritamâ
Ór8ãoOrçamentário: 26OOGSecrêtaria de Educação, Ciênciâ e Tecnologia
Unidade OrçaíÍêntária: 26001-Secretâria de Educâção, Ciência e Têcnolo8ia
Função:12-Educação
Subfunção: 361-Ensino Fundamental
ProSrama: 120êTRANSPORTE ESCOLAR

Ação: 2 39 -TRANSPoRTE EscoLAR - Manutenção do programâ Nacionat de Apoio ao Transporte Escolâr (PNATE)
Oespesa 160: 3.3.90.30.0GMaterial dê Consumo

Unidade Gestorat 1- Prêfeitura Municipalde Toritama
Órgão Orçamentário: 26ooo-secretaíiâ de Educação, C,ência e TecnoÍogia
Unidade Orçamentária: 26001-Secretaria dê Educação, Ciência e Tecnologia
Função:12-Educação
SubÍunçãoi 361-Ensino Fundamental
Pro8râmai 120GÍRANSPORTE ESCOI.AR

Ação: 2.40- Manutenção das Ações vinculâdas ao píogramâ (A CAMTNHO DA ESCOTA)
Despesà 161: 3.3.90.30.0GMaterial dê Consumo

Unidade Gestora: 1- PÍefeitura Municipal de Toritama
Ór8ão Orçamentário: 26ooGsecretaria de Educação, Ciência e Íecnologia
Unidade Orçamentária: 260ol,Secretaria de Educação, Ciência e Tecnolo8ià
Função:12-Educação
Subfunção: 355 -Educação lnfantil
Píograma: 1208-MANUTENçÁO E DESENvoLvtMÉNTO oÂ EoucAçÃo BÁstcA
Ação:2.42 - Manutenção dâsAçôes vinculadas ao proSrama (SAúR|O EDUCAçÁO)
Despesa 167: 3.3,90.30.0GMaterial de Consumo

Unidadê Gestora: 1, Preíeitura Municipalde Toíitama
Órgão Orçamentáíio: 2«)OGsêcretaria de Educação, Ciência e Tecnologia
unidadeOrçamentáÍia: 26001,Secretaíia de Educação, Ciência êTecnolosia
Função:12-€ducação
Subfunção: 365 -Educâção lnfantil
Pro8rama: 120&MANtjTENçÃO E DESENVOT-VtMENTO OA EOUCTÇÃO BÁS|CA

AÉo:2.42- Manutenção dâs Açóes vinculadas ao programa (SAúRtO EOUCAÇÁO)

Despesa 175: 3.3.90.30.@Matê.iâl dê Con5umo

Unidade Gestora: 1- PrêÍeitura Municipâlde Toritama
Ór8ãoOrçamentário: 26oocsecretaria de Educação, Ciênciã êÍêcnologia
Unidade Orçamentáriai 26001-Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia
Função:12-Educãção

SubIunção: 365 -Educação lnfântil
Protrama: 1209PROGRAMA ESCOLA DA GENTE

Ação: 2.132 - Manutênção das,qçôes vinculadas ao Programâ Escola da Gente

Despesa 176: 3.3.90.30.0GMaterial de Consumo

lJnidade Gestora: 1- Prefeitura Municipalde Toíitama

Órgão Orçamentário: 2€,000-5ecrêtaíia de Iducação, Ciência eÍecnolo8ia

Unidade oíçamentária: 26001_Secíetaria d€ Educação, ciência eTecnologia

Função:12-Educação
Subfu nção: 364 -E nsino SuPerior
PÍogíàma: l206TRANSPORTE ESCOLAR

Ação: 2.44 -Transporte Escolar UNIVEP§lTÁRlO (ENSINO SUPERIORI

Despesa 1028: 3.3.90.30.00-Material de Consumo

Unidade Gestoíâ: 1- Prefeitura Municipâl de Toritama

órgão Orçamentário: 2600+Secrêtaria de Educação, Ciência ê Tecnologia

Unidãdê OrçamentáÍia: 26001_Secíetaria de Educação, Ciência e ÍêcnoloBia
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Subfunção: 305-Vigilância Epidemiolótica
PÍo8rama: 100.4- vtcllÁNch EM SAÚDE

AçãO: 2,101} MANUTENçÃO DAS AçÔES DE VIGIIÁNCIA EPIDEMIOIIÓGICA É ÂMBIENTAL

Despesa 669: 3.3.90.30.0GMaterial de consumo.

UNIoADÉ; FMAS

ÓRGÃo:08 secíetaria de assistência Social

uNloADE ORçAMENTÁRIA: 8OO2 -€estão da Assistência
SUBFUNçÁo :122 ADMINISÍRAçÁo GERÁI-

PROGRAMA :0802 ,1. 0046 - GESTÃO AOMINISTRATIVA
DESPESA 3.3.90.30 - mateÍial de consumo
Fonte 1: Recursos Próprios

UNIDÂDÉ: FMAS

ÓRGÃo:08 secretâriâ de Assistência social
uNtoÂDE oRçÁMÉNTÁR|A: 8oo2 -Gestão tGD PBF

SUBFUNçÃO :244 assistência comunitária
PROGP,aMA :0802 .2. 0086 ações com recursos de Gêstão Descentrâliradâ IGD / PBF

DESPESÂ 3.3.90.30 - materialde consumo
Fontê 8i Recursos Federais

UNIDADE: FMAS

óRGÃo r08 secretaria de Assistênciâ Social

UNtDADE oRçaMENTÁRIA: 8oo2 -€êstão dâ A§sistência

SUBFUNçÃO :244 Asshtência Comunitáriâ
PROGRAMA :0802 .2. m078 PÍoteção Social Básica

DESPESA 3.3.90.30 - Matêriãl de consumo
Fonte 8: Recursos Federeis

UNIDADE: FMAS

ÓRGÃO r08 Secretaria de Assistência Social

uNtoADE oRçtMENTÁRla: 8oo2 -Gestão da Assistência

SUBFUNçÃO :243 Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMÂ:0805 .2.0075 - Manutenção das atividad e5 vincu lad as ao CREAS

0ESPESA 3.3.90.30- Material de Consumo
Fonte 8r Recursos Federais

UNIDADE: FMAS

ÓRGÃO:08 secretaria de assistêncla social

uNtDAoE oRçaMENÍÁRIA: 8oo2 -Gestão da assistência

SUBFUNçÃO :243 Assistência à criança e eo Adolescente

PROGRAMA :0803 .2. 00073 - Manutenção das atividades vinculadas ao PETI

DESPESA 3.3.9O.30- material dê Consumo
Fonte 8: Recuísos Federais

UNloÂDt: FMAS

ÓRGÃo :08 secretaria de Assistência sociâl

UNIDADE ORçAMENTÁRn: 8002 -Gestão da Assistênciã

SUBFUNçÃO :243 Assistência à Criançâ e âo Adolescente

PROGRAMA :0803.2.0084- Manutênção do Programa Criança Fêliz

DESPESa 3.3.9o.30-Mâterial de consumo
Fonte 8: Recursos Federais
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Funçãoi12-Educação
Subfunção: 365 -Educação lnfantil
Pro8rama: 1208-MANUTENçÁO E DESENVOTVTMENTO DA EDUCÁçÃO BÁ5|CA
Ação: 2.45- Manutenção das Ações vinculadas a EDUCAçÃO tNFANT|L
Despesa 186: 3.3.90.30.00Material dê Consumo

Unidadê Gêstorai 1- Prêfeiturd Municipal de Toritama
ÓrtãoOíçamentário: 26000-Sêcretaria de Educação, Ciência eTecnologiâ
lJnidade Orçamentária: 26@1-SecretâÍia de Educação, Ciêncià e Tecnologiâ
Função:12-Educação
Subfunção: 365 -€ducação lnfantil
Progíâma: 120&MANUTENçÃo E DESENVoTvTMENTo oA Eouc.AçÁo BÁstCA
Ação: 2.45- Manutenção das Açõesvinculadâs a EDUCAçÃO TNFANT -
Dêspesa 192: 3.3.90.30.@-Material de Consumo

Unidade Gestora: 1- Prefeiturâ Municipalde Íoritamâ
Órgão Orçâmentárioi l5OOGFUNDEB

Unidade Orçamêntáriâ: 150O0-ÍUNDEB
Função:12-Educação
Subfunção: 361 -E nsino Fu nda me nta I

Pro8rama: l2OGTRANSPORTE ESCOTAR

Ação: 2.62- Manutenção do Transporte Escolar FUNDEB 40%

oespêsa 296: 3.3.90.30.m-Mâterial de Consumo

LJnidade Gestora: 1- Prefeitura Municipal de Toritâma
Ór8ão Orçamentário: 22ooo-secretaria de Planêjamento e Gestão
Unidade Orçamentáíia: 22001-Sêcertaria dê PIanêjamento e Gestão
Funçãoi 4-Administração
Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento
Programâ:403- GEsTÃo DASECRETAR|A DE PLANUAMENÍo E GÊSÍÃO(SEprac)
Ação: 2.4-(Gestão Administíativa) - Manutenção das Ações vinculadas a Secretaria Municipâl de Planejamento e Gestão (SEPLAG) e seus depertamentos
Despesa 27:3.3.90.39.00- Outros SeNiços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Unidade Gestora: 1- PÍeÍeituía Municipal de Toritama
Órgão Orçamentário: 100+Gabinete do Prefeito
Unidade OíçamentáÍia: 1001-Gabinete do Prefeito
Função: 4-Administração
Subfunção: 122-Administração Gerâl
ProgÍama: 401' GESTÃO SUPERIOR DO MUNtCIPtO

Açãoi 2.1- (Gestão Administrativa) - Manutênção
Despesa 5:3.3.90.30.0G - Materialde Consumo

Unidade Gestorai 1' Prefeitura Municipalde Toritama
ÓrgãoOrçamentário: 28ooo-secretaria dê Obrâs e Urbanismo
Unidade Orçamentária: 28001-Secretaria de Obras e UÍbanismo
FunÉo: 15-Uíbanismo
Subfunção: 122- Administração GeÍal
Programa: 1506 PROGRAMA DE zELDORIA DIS PRÉDIOS PÚBLICOS

Ação: 2.s+(Gestão Administrativa) - Manutenção das Ações vinculadas ao Progrâma -Zelãdoria dos Prédios Públicos- Praças, Parques líunicipais,
lârdins, cêmitérios, Feiras Livres, CentÍâlde Abast, Matadouro.
Despesa 251: 3.3.9o.30.0G - Mateíialde Consumo

Unidade Gestora: 1- Prefeiture Municipal de Toritama

Ór8ão orçamentário: 28ooo-secretaria de obrâs e lJíbanismo

t nidadê Orçamentária: 28ool-Secretaria de Obras e Urbanismo

Função:15-lJrbanismo
SubÍunçãoi 452- Serviços Urbanos

ProSrama: 1503- MoDERNIzAçÃo Dos sERVIços PÚEllcos

Ação: 2.s5 - coleta (Llxo URBANO E RURAL)

Despesa 25O: 3.3.90.30.0G _ Materialde Consumo

Unidade Gestora: 1- Píefeitura Municipal de Toritama

Ór8ão Orçamentário: 24OOO-Secíetaria de Ordem Social

Unidade Orçamentária: 24001_ Secretaria de Oídem Sociâl

Função: 4-Administração
Subfunção: 122-Administração Gerãl

PTO8TAMA:411. GESTÃO DASECREÍARIA DE ORDEM SOCIAI. (SOS)

Açã;: 2.24- (Gestão Administrativa) - Manutênção das Ações Vinculadas a Secretaria de Oídem Sociâl e seus depârtamentos (SO5)

Dêspêsa 98:3.3.90.30.0G - Materialde Consumo

tJnidade Gêstora:1- Píefeituíâ Municipal de Toritama

Órgão Orçamentário: 28ooo-secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Unidade Orçâmentáíia: 28ooo-secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
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Função: 18 - Gestão Âmbiental
Subfunção: 122-Administíação Gêral
ProgÍâma: 1801- GESTÃO DA SECRETARTA DE MEtO At\48tENTE E ÂGR|CUTTURA (SMAA)

Açãor 2.4& (Gestão Âdministrativa) - Manutenção dâs Ações Vinculadas a Secretaria de Meio Ambiênte ê Agricultura.
oespesa 212i 3,3.90.30.m- - Mâtêrial de consumo

Unidade Gestora: 1- Prefeitura Municipal de Toritama
Órgão Orçamentário: 2gooGsecretaria de Cultura e Esportes
t nidadê Orçamentária: 2go@-SecretaÍia de Culturâ e Esportes
Função: 13 -Cultura
Subfunção: 122-Administração Geral
Pro8rama: 1301, GESTÃO DA SECRETARtÂ DE cULTURA E EsPoRÍEs
Ação:2.57- (Gestão Administrâtiva)- Manutenção dasAçõesVinculâdas a Secretaria de Cultura e Esportes e seus Oepeítamentos (SCE)

Despesa 277: 3.3.90.30.0G - Materielde Consumo.

Unidâde Gestora:2- Fundo Municipâldê Saúde de Toritama
ÓrgãoOrçamentário: 15OOO-SecÍetariâ dê Sâúde

Unidade Orçamentária: 15002- Fundo Municipal de Saúde
Função:1GSaúde
Subfunção: 122-Administração Geral
Pro8rama: 1oo5- GEsÍÃo ADMtN|STRAÍ|VA DA sAÚoE r eualrF|CAÇÃO DA GEsTÃo oos sus
Ação: 2.10o+ GEsÍÃo AoMtNrsÍRAÍtVA Do FUNDo MUNTcTPAL DE sAÚDE E QUALrFrcaçÃO oÂ GEsTÃo oo sus.
De5pe5a 513: 3.3.90.30.0GMateriãl de Consumo

Unidade Gêstora: 2- Fundo Municipal dê Saúdê dê Toritama
Órgão Orçamentário: 15OOO-secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 15002- Fundo Municipalde Sàúde

Função:1GSaúde
Subfunção: 301-Atenção Básica

Pro8rama: 1oo1- ATENçÃo BÁstcA A sAÚDE DA PoPULAçÃo
AçãO: 2.1007. MANUÍENçÃO DAS AçÔES DE ATENçÃO SÁSICTA SAÚDE.

Despesa 513: 3.3.90.30.0GMâtêriâl de Consumo

Unidâdê Gestorâ: 2- Fundo Municipal de saúde de Toritama
Órgãoorçâmêntárioi lsooo-Secretaria deSaúde
Unidade Orçamentária: 15002- Fundo Municipâl de Saúde

Função:10-Sâúde
Subfunçãor 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
ProSrâmar 1OO2- Â5Sr5TÊNCA DE MÉDA E AtÍA COMPLEXTDADE HOSPITALAR E AMSUIATORIAL
AçãO: 2.101+ MANUTENçÃO DAs AçÔES DE AS5§TÊNCA HOSPITALAR E AMBULATORIAL OE MÉDlA E ALTÂ COMPLEXIOAOE.

Despesa 617: 3.3.90.30.00-Materiâl de Consumo

Unidade Gestoía: 2- Fundo Municipal de Saúde de Toritâma

Óígão OíçãmêntáÍio: ls@Gsecretaria de Saúde

Unidadê Orçamêntáíia: 15002- Fundo Municipâl de saúde
Função:1GSaúde

SubÍunção: 302-assistênciâ Hospitalar e Ambulatorial
Protrama: 1oo2- AsstsTÊNcn oE MÉDla E aLTA coMPLExlDÀoE HoSPITALAR E aMBUtaÍoRlal-
AçãO: 2.101+ MANUTENçÃO DAS AçÔES DE A5SIsTÊNCÁ HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MÉDIA É ÂLÍA COMPLEXIDAOE'

Despêsâ 618i 3,3,90.30.00-MateÍial de Consumo

Unidade Gestora: 2- Fundo Municipal de saúde de Toritama

Órgão Orçamentário: 15000-5ecretaria desaúde
LJnidede orçamentária: 15002- Fundo Municipal de Saúde

Função:10-Saúde
Subf unção: 304-Vi8iláncia Sanitária

Programar 1OO4- vlclúNCIA EM 5aÚDE

Ação: 2.101& MANUÍENçÃo DAs AçÔEs DE vl6lúNc|A sANlTÁRlA

Despesa 651: 3.3.90.30.0GMaterial de consumo

Unidade Gestoía: 2 Íundo Municipal de Saúde de Toritâma

Órgão Oíçamentário: 150O0-SecretaÍia deSaúde

Unidade orçamentáriâ; 15002- Fundo Municipal de Sâúde

Função:1GSâúde
Subfunção: 305-Vi8ilânciâ Epidemioló8ica

Programa: 1OO+vlclúNclA EM sAÚDE

Açã;r 2.1019- MANUTENçÃO DAS AçÕES DE VlGlúNCIA EPIDEMIOItÓGicA E AMBIENTAI-

Despesa 668: 3.3.90.30.0O-Material de Consumo

Unidade Gestora: 2- Fundo Municipâl de Saúde de ToÍitama

Óígão Orçamentário: lsoocsecÍetaria dê Saúde

Unidede Orçamentária: 15002 Fundo Municipal de Saúde

Função:1Gsâúde
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